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O MUNICÍPIO DE PEDRO VELHO/RN – PREFEITURA MUNICIPAL, localizado  na Rua João 
Pessoa, 161, centro – Pedro Velho /RN, por meio de seu Pregoeiro, designado pela Portaria 
nº 400/2022, de 01 de Novembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município de Pedro 
Velho/RN, comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da 
Leinº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do 
Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste edital. Lei complementar nº 123/06 e 147/2014, subsidiariamente, pela 
Lei nº 8.666/93 e demais legislação, sob as condições estabelecidas neste ato 
convocatório em anexos. 

 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro designado através da PORTARIA N° 400/2022 - GP, 
publicada no Diário Oficial do Município de Pedro Velho/RN, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar 
e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe 
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e 
propor a homologação. 

 
ÓRGÃOS 

INTERESSADOS: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DATA E HORA DE INICIO 
 DAS    PROPOSTAS: 

09H:00M DO DIA 10/07/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 

 IMPUGNAÇÃO: 
    09H:00M DO DIA 17/07/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 

 PROPOSTAS: 
09H:00M DO DIA 20/07/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 
09H:01M DO DIA 20/07/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

 
LOCAL: 

 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

1. DO OBJETO.  

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Formação de registro 
de preços para contratação de empresa especializada no fornecimentos de insumos para 
laboratorio,  para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Municipio de Pedro Velho/RN. 
conforme condições, quantidades e exigências  estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 686/2023 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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     A licitação será dividida em LOTE confore tabela constante do Termo de Referência, facultando-se  

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.  
 

1.1. o órgão gerenciador deste Registro de Preço Será a Prefeitura Municipal de Pedro Velho/RN. 

 

 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO.  
 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 

 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no seti 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  
 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.3.8. Empresas cujo sócios e administradores tenham relação familiar ou parentesco consanguíneo, 
em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive com Prefeito, a Vice- 
Prefeitura, o Procurador Geral do Município, os Secretários Municipais, o Presidente da Câmara e 
demais vereadores, os Presidentes ou Dirigentes de Autarquias, Institutos, Agências, Empresas 
Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações Públicas, bem como com todos os demais 
ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento, RELACIONADOS AO MUNICIPIO DE 
PEDRO VELHO-RN 

 
 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” 
EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

 
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias;Que inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

4.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

 
4.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
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4.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

 
4.4.7. Declaração Cumprimento dos requisitos de habilitação (Declaração de Veracidade); 

 

4.4.8. Declaração de inexistência de servidor público; 
 

4.4.9. Declaração de idoneidade; 
 

4.4.10. Declaração de Veracidade e Licitude dos documentos apresentados; 
 

4.4.11. Declaração de Concordância ao edital e Prazo de entrega; 

 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO.  
 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.1.1. Após o encerramento do acolhimento das propostas, não será admitido o envido de nenhum 
documento de que componham os requisitos de habilitação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 

 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  
 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 
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6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda correntenacional; 

 
6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 
 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 

 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DELANCES. 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes.A não desclassificação da proposta não impede o seu 
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 



 
                                                                       
                                                                       ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
                                                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO 
                                                                       CNPJ: 08.354.896/0001-19 

                                                                       Rua João Pessoa, nº 181, Centro, Cep: 59.196-000 
                                                                       Email: Cplpedrovelho@gmail.com 

 

 

edital. 
 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
R$ 0,01 (HUM CENTAVOS). 

 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 
se-á automaticamente. 

 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado primeiro. 

 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

 
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 

 
7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.Havendo eventual empate entre propostas 
ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, 
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

 

7.26.1. Produzidos no país; 
 

7.26.2. Produzidos por empresas brasileiras; 
 

7.26.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

7.26.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

 
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
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7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
 
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;Na 
hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

 

8.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

 
8.4.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 
8.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
 

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
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subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

 

8.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
8.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO.  
 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O 
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 
QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 
9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas; 

9.1.2. Consolidada de Pessoa Jurídica emitida pelo tribunal de contas da união (com base nos portais 
do TCU, CNJ, Portal da Transparência) dos licitantes inidôneos ou impedidos de participar de 
licitações, atraves do endereço: https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br 

 

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

 

9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
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9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

 
9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- 
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 
9.6. Conforme o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar EXCLUSIVAMENTE ATRAVES 
DO SISTEMA ELETRONICO, nos termos do item 5.1. deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
 

9.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

9.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 

9.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 
9.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

9.7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 
9.7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
 

9.7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 
9.7.9. Declaração de Adimplência Junto ao Município de Pedro Velho/RN, expedido pelo órgão 
competente, que deverá ser requerida atraves do Email:cplpedrovelho@gmail.com, diariamente das 
08h:00min as 14h:00min 

 
 

9.8.10  REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual (Requerimento de Empresário). 
 

9.8.11  ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais; e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e sua devida 
publicação na imprensa oficial. No caso de alterações será admitido o Estatuto ou o 
Contrato Social consolidado e aditivos posteriores, se houver. 

 
9.8.12 DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

 
9.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

9.8.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 
9.8.2. Prova de inscrição no Cadastro Municipal ou Estadual da empresa Licitante, conforme o caso; 

 
9.8.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

9.8.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.8.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
9.8.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 
9.8.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

9.8.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
 

9.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 
9.9.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
. 
9.9.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da proposta; 

 

9.9.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 
9.9.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

 
9.9.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 
9.9.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
  Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo  
Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
 

SG =   
  

Ativo 
Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

   Ativo 
Circulante 

LC 
= 

Passivo 
Circulante 

LG = 
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9.9.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 
ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

 
9.9.5. As MEIS deverão apresentar balanço e demais informação da qualificação econômico-
financeira, conforme jurispudenciou o TCU. 

 

9.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

9.11. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este 
ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 

 
9.12. Comprovação de possuir contrato firmado com empresa especializada para prestação de serviços 

de coleta, tratamento e destinação final de resíduos sólidos dos serviços de saúde, conforme RDC 
Avisa 222/18. 

 
9.13. Alvará de licença e funcionamento emitido pela prefeitura sede da Licitante. 
 
9.14. Alvará Sanitário emitido pela vigilância sanitária da sede da Licitante ou protocolo de requerimento. 
 
9.15. Certificado de Licenciamento do CBMRN - CLCB 

 

 
9.16.  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 
9.16.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 
9.17.  Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

 

9.18. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

 
9.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 



 
                                                                       
                                                                       ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
                                                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO 
                                                                       CNPJ: 08.354.896/0001-19 

                                                                       Rua João Pessoa, nº 181, Centro, Cep: 59.196-000 
                                                                       Email: Cplpedrovelho@gmail.com 

 

 

9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos  documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

 

9.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  
 
 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS.  
 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
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trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

 

11.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  
 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  
 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  
 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

 
 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.  
 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) 
dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seusanexos; 

 
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 

 
16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 
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mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002, consulta prévia ao CADIN. 

 
16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência docontrato.Na 
hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 
16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 
a ata de registro de preços. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.  
 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.  
 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  
 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 

20. DO PAGAMENTO.  
 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

21. DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS.  
 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatárioque: 
 

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
 

21.1.3. Apresentar documentação falsa; 
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21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

21.1.6. Não mantiver a proposta; 
 

21.1.7. Cometer fraude fiscal; 
 

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. O atraso injustificado ou retardamento objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da 
Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 
por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

 

21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 
Prefeitura Municipal de PEDRO VELHO/RN, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com as multas previstas. 

 
21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, 
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

 
a) Advertência por escrito; 

 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do contrato; 

 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Prefeitura 
Municipal de PEDRO VELHO/RN, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de PEDRO 
VELHO/RN, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da 
Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

 
21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 
21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDRO VELHO-RN, as sanções 
administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 
Pública. 

 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 
21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTESPRÁTICAS: 

 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
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execução do contrato; 
 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 

 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato. 

 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmenteo exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.  
 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 

 
22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 
a fase competitiva. 

 
22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  
 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 
sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 01 (um) dia útil anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 
Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 01 (um) dia útil, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 

 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 
salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 
23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 
23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 
de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado 
no processo para responder pela proponente. 

 
23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme 
o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 

 

24. DAS DISPOSIÇÕESGERAIS.  
 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de   Brasília– DF. 

 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputaentre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

 

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 
24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

 
24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

24.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação 
do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 
a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 
24.14. As questões decorrentes deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro do Município de Canguaretama-RN, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

 

24.15. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões 
com a Equipe de Pregão, no Endereço RUA JOÃO PESSOA, Nº 181, Centro, PEDRO VELHO/RN, nos 
dias úteis, no horário das 08:00 às 13:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 
24.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA;  

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO: Formação de registro de preços para contratação de empresa especializada no 
fornecimentos de insumos para laboratorio,  para atender as demandas da Secretaria de Saúde do 
Municipio de Pedro Velho/RN. 

 

2 -  JUSTIFICATIVA: A presente contratação se faz necessaria para atender aos pacientes assistidos nas 

unidades de rede básica e hospitalar do município, buscando garantir a realização de exames de análises 

clínicas no município de Pedro Velho/RN. Desta forma, busca-se suprir as necessidades da população 

do município usuária do Sistema Único de Saúde (SUS). 
  

3 - JUSTIFICATIVA POR LOTE: justifica-se pela vantagem econômica para a administração, uma 

vez que o objeto se compõe de itens interrelacionados e o seu agrupamento viabiliza o fornecimento do 

lote por uma única empresa, Além de viabilizar um melhor gerenciamento dos insumos, buscando evitar 

o desperdício de recursos e minimizar os riscos de eventuais prejuízos à Administração e/ou de 

comprometimento da qualidade desses produtos, sendo utilizado como critério de julgamento o MENOR 

PREÇO POR VALOR GLOBAL. 

 

4. DETALHAMENTO DO ITEM: 

 

LOTE ÚNICO       

ITEM DESCRIÇÃO 

UNIDADE DE 

MEDIDA E 

QUANTIDADE 

01 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, capacidade 

5ml, com sistema segurança segundo NR/32, graduação impressão 

legível e permanente, graduação máxima 0,2 em 0,2ml, numerada, 

componente c/ agulha 25x0,7mm, bisel trifacetado, tampa protetora 

plástico, descartável, estéril 

15.000 unidades 

02 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, capacidade 

10ml, com sistema segurança segundo NR/32, impressão legível e 

permanente, graduação máxima 0,2 em 0,302ml, numerada, 

c/agulha 25x 0,7mm, bisel trifacetado, protetor plástico, 

descartável, estéril 

15.000 unidades 

03 

AGULHA, HIPODÉRMICA, 25x6 mm, corpo em aço inox 

siliconizado, bisel curto trifacetado, conector em plástico luer, 

protetor plástico, estéril, descartável. Caixa com 100 unidades 

50 caixas 
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04 

AGULHA À VÁCUO PARA COLETA MÚLTIPLA PRETA 
25X07mm: Cânula em aço inoxidável, siliconada e trifacetada, 

dispositivo emborrachado que facilita a troca de tubos, evitando 

contaminações. Embaladas individualmente em capsulas 

hermeticamente fechadas. Esterilizadas por oxido de etileno. Estéril 

– embalagem epirogênica. Modelos 22G (25 mm x 0,7 mm). Caixa 

com 100 unidades. 

60 caixas 

05 

CATETER PERIFÉRICO, aplicação venoso, tipo escalpe, agulha 

aço inox, diâmetro 23g, c/asa de fixação, tubo extensor, conector 

padrão c/tampa, c/sistema segurança segundo NR/32, uso estéril, 

descartável, individual. Caixa com 100 unidades. 

200 caixas 

06 

CATETER PERIFÉRICO, aplicação venoso, tipo escalpe, agulha 

aço inox, diâmetro 25g, c/asa de fixação, tubo extensor, conector 

padrão c/ tampa, c/sistema segurança segundo NR/32, uso estéril, 

descartável, individual. Caixa com 100 unidades. 

180 caixas 

07 

CATETER PERIFÉRICO PARA COLETA À VÁCUO: 

aplicação venoso, tipo escalpe, agulha aço inox, siliconizada e 

trifacetada, diâmetro 23g, c/asa de fixação, tubo extensor, conector 

padrão c/ tampa, c/sistema segurança segundo NR/32, uso estéril, 

descartável, individual. Caixa com 50 unidades. 

150 caixas 

08 

CATETER PERIFÉRICO PARA COLETA À VÁCUO: 

aplicação venoso, tipo escalpe, agulha aço inox, siliconizada e 

trifacetada, diâmetro 25g, c/asa de fixação, tubo extensor, conector 

padrão c/ tampa, c/sistema segurança segundo NR/32, uso estéril, 

descartável, individual. Caixa com 50 unidades. 

120 caixas 

09 

TUBO DE PLÁSTICO À VÁCUO: com aditivo EDTA K2 (K2E)  

 - Volume do tubo: 4,0 ml, Dimensões do tubo: 13x75 mm, Cor da 

tampa: roxa, Apresentação: Rack com 100 unidades. 

80 rack 

10 

TUBO PLÁSTICO DE COLETA GEL + ATIVADOR DE 

COÁGULO:  

 - Volume: 5ml, Dimensões: 13x100mm, Cor da tampa: Amarela ou 

Vermelha, apresentação: Rack com 100 unidades. 

80 rack 

11 

TUBO DE PLÁSTICO PARA COLETA DE SANGUE À 

VÁCUO SEM ADITIVO: Volume do tubo: 4,0 ml, Dimensões do 

tubo: 13x75 mm, cor da tampa: branca, Apresentação: Rack com 

100 unidades. 

80 rack 

12 

MINITUBO DE PLÁSTICO PARA COLETA DE SANGUE: 

com aditivo EDTA. k2, volume do tubo: 0,5 ml, dimensões do tubo: 

10x45 mm, com tampa: roxa, Apresentação: Rack com 50 unidades. 

10 rack 

13 
PONTEIRA SEM FILTRO 1- 200µL TIPO EPPERDORF k31- 

200Y:  
20 pacotes 
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 cor: amarela, fabricada em polipropileno (pp), volume: 1- 200 µl 

 encaixe tipo Epperdorf, pacotes com 1000 unidades. 

14 

PONTEIRA SEM FILTRO 100- 1000µL TIPO EPPERDORF 

k31- 1000B:  
 cor: azul, composição: fabricada em polipropileno (pp), volume: 

100- 1000µl, encaixe tipo: Epperdorf, pacotes com 500 unidades. 

40 pacotes 

15 

RACK VAZIO PARA 96 PONTEIRAS TIPO GILSON 0-

200µL: Rack vazio, cor: branco,  para armazenamento de ponteiras 

de 200µl (amarela), tipo Gilson; Rack moldados em polipropileno 

(pp) virgem, que fornece excelente estabilidade estrutural, fazendo 

com que as ponteiras fiquem fixadas de forma segura e uniforme; 

ponteira tipo Gilson 0-200µl em rack com capacidade para 96 

peças. 

03 unidades 

16 

RACK VAZIO PARA 100 PONTEIRAS TIPO GILSON 200-

1000µL: Rack vazio, cor: azul, para armazenamento de ponteiras 

de 200-1000µl(azul), tipo Gilson; Rack moldados em polipropileno 

(pp) virgem, que fornece excelente estabilidade estrutural, fazendo 

com que as ponteiras fiquem fixadas de forma segura e uniforme; 

ponteira tipo Gilson 200-1000µl em rack com capacidade para 100 

peças. 

03 unidades 

17 

MALETA PARA COLETA DE SANGUE: Maleta para 

transporte de materiais necessários para coleta de sangue e outros 

fluidos corpóreos, fora do laboratório: ambulatório, hospitais, 

domicílio, etc; designado para melhorar o trabalho dos 

flebotomistas; mantém os materiais organizados; É composto por: -

01 maleta de transporte de coleta de sangue; 02 bandejas internas 

descartáveis; 01 rack para 36 tubos de 16mm ou 01 rack para 13 

mm. 

03 unidades 

18 

ALGODÃO HIDRÓFILO, NÃO ESTÉRIL, 500g: Formato do 

algodão: rolo; peso liquido: 500g, linha: profissional, contém 01 

unidade por embalagem. 

40 unidades 

19 

CURATIVO PÓS COLETA ADULTO, ADESIVO 

HIPOALÉRGICO: 
 Utilizados após coleta de sangue e/ou aplicações de injeções e teste 

de pezinho. Fácil utilização, rolo fabricado em polietileno 

siliconado, fita microporosa, não tecido, sem látex e solvente, 

tamanho do curativo 2,0 x 2,0 cm, tecido de cola: Hot melt, estampa 

bege, não causa irritações. Contém um rolo com 500 unidades por 

caixa. 

30 caixas 
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20 

MÁSCARA TRIPLA COM FILTRO/ COR AZUL / COM 

ELÁSTICO:  
  1- Máscara cirúrgica tripla em TNT descartável, possui uma 

camada média, um filtro com fibras e todas as camadas 100% 

polipropileno. 2- Confeccionada no modelo retangular, 

inteiramente em TNT, com acabamento em todas as extremidades 

e gramatura 40. 3- Produto livre de látex, atóxico, hipoalergênico e 

livre de odores. 4- Cor: azul. 5- Em conformidade com a ABNT 

NBR 15052:2004. 6- Tamanho padrão adulto, com 175mm x 

95mm. Contém: 50 unidades por caixa. 

80 caixas 

21 

MÁSCARA RESPIRADOR FACIAL C/ FILTRO VAPORES 

ORGÂNICOS: Respirador ¼ facial MIG11, com filtro GMA-

1VO, tamanho: único, rápido e fácil para desmontar, higienizar e 

montar, compatível com a maioria de óculos de segurança, 

respirador purificador de ar de segurança, com corpo confeccionado 

em borracha e silicone ou PVC, com bordas viradas, filtro cartucho 

químico contra vapores orgânicos classe 1, Certificado de 

aprovação do Ministério do Trabalho e Emprego: CA: 37393 

contém: 01 unidade. 

03 unidades 

22 

MÁSCARA N95/PFF2 / COR AZUL/ CAIXA COM 20 

MÁSCARAS:  
  A máscara descartável N95/PFF2 é indicada para profissionais que 

atuam com atendimento a pacientes e pessoas enfermas, 

procedimentos médicos, cirúrgicos, odontológicos e laboratoriais 

de analises clinicas e patológicas, ou em demais situações que haja 

propensão de contágio. Fabricada em não tecido 100% 

polipropileno. 6 camadas de proteção; cor azul; atóxica e 

epirogênica; testada e aprovada pelo INMETRO, aprovada pelo 

ministério de trabalho: C.A: 13211; possui clipe nasal, não estéril, 

Caixa com 20 unidades. 

130 caixas 

23 

LUVAS DESCATÁVEIS PROCEDIMENTOS / COR 

BRANCO/ TAMANHO M /LÁTEX COM PÓ x 100 

UNIDADES: 
 Tipo de material: látex, tamanho: M, com pó bioabsorvível, não 

esterilizadas, seguras e fáceis de usar, as luvas com pó facilitam a 

colocação e tem menos probabilidade de rasgar. Contém: caixa com 

100 unidades. 

60 caixas 

24 

LUVAS DESCATÁVEIS PROCEDIMENTOS / COR 

BRANCO/ TAMANHO P /LÁTEX COM PÓ x 100 

UNIDADES: 
 Tipo de material: látex, tamanho: P, com pó bioabsorvível, não 

esterilizadas, seguras e fáceis de usar, as luvas com pó facilitam a 

colocação e tem menos probabilidade de rasgar. Contém: caixa com 

100 unidades. 

60 caixas 
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25 

LUVAS DESCARTÁVEIS ANTERRAPANTES/ COR AZUL/ 

TAMANHO M DE NITRILO x 100 UNIDADES: 
 Tipo de material: Nitrilo, tamanho: M, não contêm pó, não 

esterilizadas, com superfície antiderrapante, são hipoalergênicas, 

seguras e fáceis de usar. As luvas de nitrilo são uma alternativa ideal 

para pessoas com alergia ao látex. Contêm: caixa com 100 unidades. 

30 caixas 

26 

LUVAS DESCARTÁVEIS ANTERRAPANTES/ COR AZUL/ 

TAMANHO P DE NITRILO x 100 UNIDADES: 
 Tipo de material: Nitrilo, tamanho: P, não contêm pó, não 

esterilizadas, com superfície antiderrapante, são hipoalergênicas, 

seguras e fáceis de usar. As luvas de nitrilo são uma alternativa ideal 

para pessoas com alergia ao látex. Contêm: caixa com 100 unidades. 

40 caixas 

27 

LUVAS CIRÚRGICAS ESTÉRIL COM PÓ/ KIT COM 50 

PARES: 
 Desenvolvida para proteção do profissional de saúde em geral 

durante procedimentos cirúrgicos em geral e procedimentos 

invasivos. Fabricada em látex, estéril, com pó bioabsorvível, 

formato anatômico, antiderrapante, aprovada pelo INMETRO, 

aprovada pelo Ministério do trabalho, descartável de uso único. 

Contêm caixa com 50 pares. 

60 caixas 

28 

LUVA NITRÍLICA VERDE C/FORRO LIMPEZA E 

PRODUTOS QUÍMICOS TAMANHO: P/ Nº: 7 
 Descrição: Luva de borracha nitrílica, com forro flocado de 

algodão, clorinada, punho reto com 33 cm de comprimento. Normas 

técnicas/Testes: Proteção das mãos do usuário contra riscos 

provenientes de produtos químicos, tais como: Classe A: tipo 2: 

agressivos básicos; Classe B: detergentes, sabões, amoníaco e 

similares. Classe C: tipo 1: hidrocarbonetos alifáticos, tipo 2: 

hidrocarbonetos aromáticos, tipo 3: álcoois, tipo 4: éteres, tipo 5: 

cetonas. Contém: 1 par de luvas por pacote. 

06 pacotes 

29 

GARROTE PARA PROCEDIMENTOS COM 45CM/ CAIXA 

25 TIRAS: 
 Indicado para punção venosa, realização de exames, transfusão de 

sangue, interrupção de hemorragia. Descartável, para uso único e 

individual, isento de látex, não talcado, tiras destacáveis a cada 45 

cm, dimensões: 2,5x45cm (cada tira). Contém: caixa com 25 tiras. 

20 caixas 

30 

GAZE ROLO / TIPO QUEIJO/ COMPRESSA 

HIDRÓFILA/91X91/13F 500G 
 Gaze em rolo tipo queijo hidrófila, 13 fios, tamanho: 91 cm, peso: 

500g 

 Contém: 01 unidade por pacote. 

100 unidades 
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31 

AVENTAL DESCARTÁVEL TNT/BRANCO/ MANGA 

LONGA/ 30 G 10 UNIDADES: 
 Avental com 10 peças, o avental hospitalar 30g hidrofóbico é 

confeccionado em tecido TNT 100% polipropileno, possui gola 

careca fechada, tiras para amarrar na cintura e no pescoço com 

fechamento nas costas e mangas com elástico nos punhos para mais 

conforto e proteção. Contém: 10 unidades por pacote. 

250 pacotes 

32 

TOUCA BRANCA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO 100 

UNIDADES: 
 Produto descartável após o uso, produto de uso único, tamanho 

único, composição 100% polipropileno – TNT. Contém: 100 

unidades por pacote. 

20 pacotes 

33 

ÓCULOS SEGURANÇA SOBREPOR AO ÓCULOS DE 

GRAU SS LABORATÓRIO: 
 Descrição: Óculos de segurança constituídos de armação e visor 

confeccionados em uma única peça de policarbonato incolor e 

hastes tipo espátula. As hastes são confeccionadas do mesmo 

material da armação e dotadas de proteção lateral com sistema de 

ventilação indireta composto de seis fendas dispostas na posição 

horizontal. As hastes são fixadas à armação através de pinos 

plásticos. Proteção dos olhos dos usuários contra impactos de 

partículas volantes multidirecionais. Material: Policarbonato, Tipo 

de tratamento do vidro: Anti-arranhões, Haste ajustável: Não, ipo 

de proteção: Frontal, Espessura: 1.35 mm. Apresentação: unidade. 

10 unidades 

34 

PRO PÉ SAPATILHA DESCARTÁVEL/ BRANCA / 100 

UNIDADES: 
 Sapatilhas protetoras Pro-Pé descartáveis, confeccionada em TNT. 

contém látex natural, atóxico, não inflamável, cada pacote contém 

100 unidades (50 pares). 

40 pacotes 

35 

TIRAS DE URINÁLISE URINA / 10 PARÂMETROS / 100 

UNDS: 
 Tiras De Urinálise Urina, para determinação semiquantitativa com 

10 Parâmetros com 100 unidades, parâmetros medidos: Leucócitos, 

Urobilinogênio, Bilirrubina, Sangue Oculto, Nitritos, Ph, 

Densidade Específica, Proteína, Glicose, Cetonas / Dessecante 

(sílica gel), contém: Caixa com 100 testes. 

80 caixas 

36 

KIT TIRAS REAGENTES BHCG /CAIXA COM 100 TIRAS:  
 Kit destinado à determinação qualitativa de gonadotrofina 

coriônica humana (HCG) no soro e urina. Uso em diagnostico in 

vitro. Tira pronto para uso. Contém: caixa com 100 testes. 

30 caixas 
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37 

COLETOR URINA E FEZES 50ML NÃO ESTÉRIL TAMPA 

BRANCA COM PÁ CX 500 UNID: 
 Finalidade: Indicados para coleta de amostras de fezes, urina, 

Versão: com pá, Estéril: Não, Cor tampa: vermelha, Sistema de 

vedação tipo rosca, Contém: pacote com 500 unidades a granel. 

30 pacotes 

38 

COLETOR URINA 50ML ESTÉRIL TAMPA VERMELHA 

SEM PÁ CX 500 UNID: 
 Finalidade: Indicados para coleta de amostras de fezes, urina, 

escarro e esperma. Versão: sem pá individual, estéril, cor da tampa: 

vermelha, sistema de vedação tipo rosca, contém pacote com 500 

unidades a granel. 

10 pacotes 

39 

TUBO TIPO FALCON CENTRIFUGAÇÃO 15ML PACOTE 

COM 100 UNIDADES: 
 Descrição: Tubo para Centrifuga Tipo Falcon em Polipropileno 15 

ML, 

 Tubos de fundo cônico para centrífuga, com tampa rosqueável, 

Material em Polipropileno, Diâmetro 2 cm, Comprimento 12,2 cm, 

Volume: 15 ML, Velocidade Máxima de Centrifugação: 12.000g, 

Incremento: 1 ML, Temperatura máxima de congelamento: -80º C 

(Para congelamento a -80º C recomenda-se usar 2/3 do volume), 

Autoclaváveis (121°C, 15 psi, 15 min.), Pacote com 100 unidades. 

04 pacotes 

40 

CAIXA COLETORA PARA MATERIAL 

PERFUROCORTANTE 20L DESCARPACK: 
 Caixa Coletora 20 Litros – Descarpack, Composto de papel 

resistente e saco plástico resistente, Capacidade total: 20 L, 

disponível apenas na cor amarela, descartável e de uso único, 

produzido de acordo com o NBR 13853, possui alça dupla para 

transporte. Utilizado para: Todo material que corta ou perfura, 

como: Agulhas, Lancetas, Vidros em geral, Lâminas de Bisturi, 

Ampolas, Cateteres, Equipos, etc. contém: 01 unidade. 

60 unidades 

41 

COPO CÁLICE PLÁSTICO DE SEDIMENTAÇÃO - 200 ML 

- 100 UNID: 
 Descrição: Cálice de Sedimentação, Fabricado em poliestireno, 

vendido com base, Volume: 200ml, apresentação: pacote com 100 

unidades. 

04 pacotes  

42 

DETERGENTE DESENGORDURANTE, 

DESINCRUSTANTE:  
 SC-200 É um limpador alcalino solvente com ação desengraxante 

e desincrustante, desenvolvido para a remoção de sujidades muito 

arraigadas. Formulado com agentes umectante e alta concentração 

de solventes solúveis em água álcalis. SC-200 é eficiente na 

remoção de óleos, gorduras, resíduos proteicos, graxa, e fuligens em 

metais ferrosos. Volume: 5 Litros por unidade. 

10 unidades 
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43 

CLORO – HIPLOCLORITO DE SÓDIO 12% - 5 LITROS 

CONCENTRADO: 
 Muito utilizado profissionalmente para: diluição pra água sanitária 

padrão de ótima qualidade, desinfetante de limpeza e desinfecção 

pesada, solução para limpeza leve, pisos e utensílios, telhados, 

vasos sanitários e outros afins. Desinfetante de limpeza e 

desinfecção pesada: limpeza pesada: 1 parte de produto para até 10 

partes de água. 

 1 litro de hipoclorito de sódio 12% = 11 litros de solução 

desinfetante forte. Volume: 5 Litros por unidade. 

10 unidades 

44 

ÁGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE 5 LITROS: 
 Quimicamente pura (isenta de íons). Utilizada para equipamentos 

médicos, baterias e outros. Sua pureza é controlada através de 

processo altamente cientifico. Quimicamente pura, isenta de sais 

solúveis. Utilização em autoclave, enxague de instrumentos e 

vidrarias de laboratório, uso em análises químicas. Volume: 5 Litros 

por unidade. 

80 unidades 

45 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO INPM 70% GALÃO COM 

5 LITROS: 
 Utilizado para limpeza profissional na desinfecção de ambientes 

como: hospitais, clínicas, farmácias, consultórios e postos de 

assistência à saúde. Tem comprovada eficiência contra bactérias 

como: Staphylococcus áureos, Salmonella e Pseudomonas 

aeruginosa. Composição química: Álcool Etílico e veículo. 

Validade: 24 meses. Volume: 5 litros por unidade. 

20 unidades 

46 

ÁLCOOL ISOPROPILICO 100% LIMPEZA 

EQUIPAMENTO ELERÔNICO GALÃO 5 LITROS 
 O álcool isopropílico é utilizado industrialmente em eletrônicos, 

tintas e vernizes, thinners e removedores, perfumaria e cosméticos, 

soluções antissépticas, tinta para impressora e produtos 

farmacêuticos. Composição: álcool Isopropílico 99,8%, isopranol, 

produto possui FISPQ (Ficha de Informação de Segurança para 

Produtos Químicos). Validade: 24 meses. Volume: 5 litros por 

unidade. 

06 unidades 

47 

ÓLEO DE IMERSÃO PARA LÂMINAS DE MICROSCÓPIO 

100 ML: 
 Óleo imersão para microscopia – Óleo para ser utilizado com 

objetiva de imersão (100X) em microscopia. Densidade de 

aproximadamente 1,02 g/cm. Viscosidade cinemática e índice de 

refração citados no certificado de análise. Frasco plástico branco, 

conta gota, contendo 100 ml de óleo para microscopia de imersão. 

Formulado com óleo de Rícino e estabilizante 

04 unidades 
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LÂMINAS PARA MICROSCÓPIO PONTA FOSCA 

26X76mm LAPIDADA 50 UNIDADES: 
 Lâminas para microscopia 26x76 mm ponta fosca lapidada com 50 

unidades, as lâminas são ideais para processos de microscopia. 

Lapidada, ponta fosca, embaladas a vácuo, intercaladas com papel 

lenço com tratamento antifúngico. Especificações Descrição: 

Espessura: 1,0 mm – 1,2 mm. Dimensões: 26x76 mm. 

Apresentação: caixa com 50 unidades. 

250 caixas 

49 

PIPETA PASTEUR GRADUADA VOLUME 3ML 500 

UNIDADES: 
 PIPETA Pasteur graduada volume 1ml – 500 unidades. As pipetas 

de Pasteur são utilizadas em casos onde não é necessária grande 

precisão do volume transferido. Indicado para transferência de 

materiais líquidos, material polietileno, graduada, capacidade: 3ml, 

não estéril, contém: pacote com 500 unidades 

02 pacotes 

50 

CÂMARA DE NEUBAUER DUPLA MELHORADA 

ESPELHADA: 
 Câmara Neubauer dupla melhorada espelhada, são utilizadas para 

contagem de células ou partículas em suspensão, sob microscópio. 

Fabricada em vidro óptico especial, a base da câmara é revestida 

com ródio e rede de contagem (quadrante). Dimensão (CxLxA): 

7,5x 3,2x0,35mm. Contém: 01 unidade 

02 unidades 

51 

PLACA DE KLINE PARA VDRL: 
 Placa de Kline de vidro 12 poços: Placa de Kline é o nome dado a 

placas escavadas, utilizadas para realizar o teste de VDRL (sigla de 

“Veneral Disease Research Laboratory”), que é um exame de 

triagem, no diagnostico laboratorial da sífilis. Material: vidro. 

Dimensões: 60x80mm, Espessura: 5mm. Qtd. De poços: 12. 

Dimensão das cavidades: 16mm diâmetro 1,75mm profundidade. 

Contém: 01 unidade. 

20 unidades 

52 

LUGOL FORTE CONCENTRADO 500ML:  
 Finalidade: Solução de lugol utilizada para diversas técnicas em 

laboratório clinico. ANVISA nº MS: 10097010-156, composição: 

5%/10%kl. Frasco:  500ml 

04 unidades 

53 

KIT PANÓTICO CORANTE HEMATOLÓGICO KIT 3X500 

ML: 
 Conjunto de corantes para coloração diferencial rápida em 

hematologia -panótico (corante hematológico). Apresentação: 

contém 3x500 ml por caixa = l- 500ml, ll- 500ml, lll- 500 ml. 

Anvisa MS: 10287910055 

02 caixas 
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PLACA DE PLÁSTICO FUNDO PRETO PARA 

DETERMINAÇAO DE: PCR/LÁTEX, ASLO/LÁTEX, 

FR/LÁTEX 
 Placa de plástico de fundo preto para Prova de aglutinação em placa 

para a determinação de Proteína C Reativa, Aslo e fator reumatóide. 

 A placa de plástico de fundo preto possui 6 círculos preto para a 

aglutinação por látex. 

16 unidades 

55 

PISSETA COM CLASSIFICAÇÃO ESPECÍFICA ÁLCOOL 

70%: 
 Fabricada em polietileno (PE), para armazenamento de produto 

específico (álcool etílico), resistente a produtos químicos, tem a 

função de jato para liberação de líquido, sendo utilizado em 

laboratório, clínicas etc. texto gravado em silk-screen; tampa azul 

com bico curvo; cor: transparente. capacidade - 500 ml. 

10 unidades 

56 

BASTÃO DE VIDRO MACIÇO Ø 10 X 300MM:  
 Bastão de Vidro Maciço: Bastão de vidro é um instrumento feito 

em vidro maciço, utilizado em transportes de líquidos e agitação de 

soluções. No transporte de líquidos ele é utilizado para não 

respingar líquidos fora do recipiente. Geralmente usados em 

conjunto com o béquer. Dimensões: - 6 x 300 mm. Aplicação: 

Laboratorial, formato de venda: Unidade 

16 unidades 

57 

PISSETA COM CLASSIFICAÇÃO ESPECÍFICA ÁGUA 

DESTILADA: 
  Fabricada em polietileno (PE), para armazenamento de produto 

específico (água destilada), resistente a produtos químicos, tem a 

função de jato para liberação de líquido, sendo utilizado em 

laboratório. texto gravado em silk-screen; tampa azul com bico 

curvo; cor: transparente. capacidade - 500 ml. 

16 unidades 

58 

KIT 3 PROVETAS GRADUADAS DE 100, 250 E 500ML: 
 Contém 3 Provetas Graduadas de: 100, 250 e 500ml, Proveta PP 

Autoclavável, Fabricada em polipropileno; possui base sextavada 

em polipropileno, (graduada em silk-screen) em alta precisão 

"AUTOCLAVÁVEL"; Proveta utilizada na medição de líquidos 

e/ou na esterilização de objetos (TC/TD 20°c). 

02 kits  

59 

KIT BÉQUER PÁSTICO PP. 5 PCS 50-100-250-600-1000ML:  
 Becker Autoclavável em polipropileno (pp) - kit 05 peças, 

fabricado em polipropileno, graduado em silk-screen, 

Autoclavável, com capacidade à 121ºC, resistente a maioria dos 

produtos químicos. Copo forma baixa, contém bico projetado e não 

permite gotejamento, utilizado para troca de substâncias líquidas e 

misturas com ou sem ocorrência de reação. Becker de material 

plástico, tem sido uma opção viável e segura ao vidro, para 

laboratório contêiner. CAPACIDADES - 50 ml / 100 ml / 250 ml / 

600 ml / 1000 ml. OBS: O kit contém uma unidade de cada ml. 

02  kits 
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60 

Tubos á vácuo  Tampa Azul 3,5ml Citrato De Sódio:  
 Os tubos com anticoagulante Citrato de Sódio a 3,2%, são 

fundamentalmente utilizados na coleta de sangue para teste de 

coagulação.  - Volume: 3,5ml, Dimensões: 13x75mm, Cor da 

tampa: Azul, apresentação: Rack com 50 unidades. 

10 rack 

 

Observação sobre valor orçado: O presente orçamento é considerado sigiloso conforme 

disposição do Art.15 do Decreto 10.024/2019, que regulamenta o Pregão na modalidade 

Eletrônica. 

4 - DAS CONDIÇÕES E PRAZO DO FORNECIMENTO E ENTREGAS 

4.1. O fornecimento dos itens deverá ser de 24 (vinte e quatro) horas, contados apósrecebimento 

de ordem de compra, podendo ser prorrogado mediante justificativa apresentada pela contratada e aceita 

pela contratante. 

 

4.2. Os itens deverão ser entregues em local determinado pela secretaria de saúde, mediante 

solicitação por escrito expedida pelo do setor responsável da respectiva secretaria da Prefeitura 

Municipal de Pedro Velho/RN; 

 

4.3. Os itens fornecidos serão acompanhados e fiscalizados pela Contratante, através de fiscal ou 

comissão definida para este fim. Os itens fornecidos que apresentem eventuais falhas, deverão ser 

prontamente trocados pela CONTRATADA, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 

 

4.4. O transporte, e a entrega dos itens correrão por conta exclusiva da CONTRATADA sem 

qualquer custo adicional para a CONTRATANTE. 

 

4.5. Deverão ser atendidas pela CONTRATADA além das determinações pela fiscalização da 

Contratante, todas as demais prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 

 

4.6. A empresa contratada deverá no tocante a execução do objeto, OBEDECER com rigor todas 

as disposições legais pertinentes. 

 

4.7. A CONTRATADA deverá assumir integral e exclusiva a responsabilidade por todos os atos e 

consequências provenientes da execução do contrato objeto deste Termo de Referência. 

 

4.8. A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente todas as obrigações assumidas e nos 

respectivos prazos. 

 

5 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGENCIA: 

 

5.1.período de vigência da ATA de Registro de preço será de 12 (doze) meses 

 

6 – FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1. O pagamento será efetuado após a formalização e apresentação da seguinte documentação: Nota 
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fiscal/fatura discriminativa (em duas vias) correspondente, devidamente atestadas pelo setorcompetente. 

6.2. Todos os pagamentos referentes a presente licitação obedecerão ao disposto na Resolução nº 

032, de 01 de novembro de 2016, que dispõe sobre a observância da ordem cronológica de pagamentos 

nos contratos firmados no âmbito das unidades jurisdicionadas do Tribunal de Contas do Estado do Rio 

Grande do Norte e dá outras providências 

6.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens conforme estabelecido 

na ordem de compra ou nota de empenho. 

6.4.As Notas fiscais deverão ser emitidas após a emissão do emprenho. 

6.5.Não haverá por hipótese alguma, antecipação de pagamento. 

6.6. Todos os pagamentos deverão ser efetuados à CONTRATADA mediante crédito em conta 

corrente, afim de facilitar os pagamentos. 

 

7 – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

7.1. Por se tratar de uma Intenção de registro de preços a dotação orçamentaria e créditos 

orçamentários ficam dispensados, devendo serem informados no momento da formalização do contrato 

ou na emissão da nota de empenho. 

8 – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL: 

8.1. Fica assegurada e empresa contratada o reajustamento dos preços desde que consiga comprovar 
atraves de pedido formalizado e documentação necessária que faz jus ao reequilíbrio econômico 
financeiro. 

 

9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1 - Fornecer os itens, objeto deste termo de referência, dentro dos melhores índices de padrão e qualidade, 
respeitando as especificações técnicas e padrões existentes. 

9.2 -  Dar total garantia quanto à qualidade dos itens entregues. 
9.3 Responder isoladamente pelos encargos fiscais, comerciais e tributários, resultantes dos itens 

fornecidos, nos termos do disposto no artigo 71 da Lei Federal 8666/93 e suas alterações; 

9.4 Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos necessários para tanto, 

de acordo com a demanda ora contratada; 

9.5 Entregar Certidões com todas as obrigações previdenciárias e tributárias quitadas. 
9.6 Emitir nota Fiscal e recibo. 
9.7 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento dos itens, sem prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 
9.8 Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento dos itens; 
9.9 Arcar com todas as despesas necessárias ao fornecimento dos itens; 
9.10 Agir segundo as diretrizes da CONTRATANTE e legislação pertinente; 
9.11 Os itens que apresentarem diagnóstico de eventuais vícios ou defeitos deverão ser corrigidos 

imediatamente; 

9.12 Não subcontratar, ceder, ou transferir total ou parcialmente suas obrigações contratuais, sem prévia e 

expressa anuência da CONTRATANTE 
 

10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

10.3 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
10.4 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 

10.5 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do contrato; 
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10.6 Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no 

setor competente; 
10.7 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 

10.8 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando o prazo para sua correção; 

10.9 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, 

quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade vencido; 

10.10 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no 

fornecimento. Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços 

contratados 

 
11. LOCAL DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 

11.1 Os Insumos deverão ser entregues nos locais definidos a cada Ordem de Compra, ou documento 

equivalente, emitidos pela Secretaria solicitante, sempre na zona urbana do Município de Pedro 

Velho/RN. 

11.2      Para o recebimento dos produtos a Contratada deverá sempre fazê-lo na presença de um 

representante legal da Contratante 

 
 

Pedro Velho/RN, 05 de Julho de 2023 
 

 

 

 

MICAELLY MOURA DE LEMOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/XXXX-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 

 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2023, ÀS ----H----MIN ( ) HORAS. 
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE /UF 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

IT
EN 
S 

DESCR
IÇ ÃO 

MA
RC 
A 

QUAN
T. 

UNID
AD E 

VALOR 
UNITÁR
IO 

R
$ 

VAL
OR 
TOT
AL 
R$ 

1
. 

      

TOTAL POR EXTENSO:  

A EMPRESA: ......................................DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS 
EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS OBJETOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO 
GRAU. 
5 QUE O PRAZO DO FORNECIMENTO SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO 
ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM 
DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, TODOS OS ITENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE 
DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
 

LOCAL E DATA 
 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO 
RESPONSÁVEL 

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
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PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 

 

 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL  DE  PEDRO  VELHO/RN,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº 
08.354.896/0001-19, com sede à Rua João Pessoa, nº 181, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59196-000, 
neste ato representado pela Senhora FRANCISCA EDNA DE LEMOS, brasileira, casada, Servidora 
Pública Municipal, portadora da Carteira de Identidade  nº 1.237.098 – SSP/RNe inscrita no CPF sob 
o nº 791.073.704-15, residente e domiciliada na Rua 31 de março, s/n, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 
59196-000, nos termos da Lei nº 10.520/2002, e, de modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme 
a classificação da proposta apresentada no Processo Licitatório nº XXX/2023, SRP Pregão Eletrônico 
nº XXX/2023, homologado emXX/XX/XXXX, resolve registrar os preços oferecido pela empresa, 
conforme os seguintes termos: 
 

DO OBJETO. 
A presente Ata tem por objeto o XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. Especificado(s) no de Referência, anexo 
I do edital de Pregão Eletrônico nº XXX/2023 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição 

 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
 

 

EMPRESA: 

CNPJ/MF N°: TELEFONE: 

ENDEREÇO: 

E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

RG N°: CPF/MF Nº: 

 

ITE
M 

DESCRIÇÃO MARCA U
N
D 

QT
D 

PREÇ
O 
UNIT 

PREÇ
O 
TOTAL 

XX XXXXXXXXX      

 
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos 
ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e 
a economicidade para a administração pública. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
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estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a CEM por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente 
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas 
no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da 
contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 
gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 
 

VALIDADE DA ATA. 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo ser 
prorrogada. 
 

REVISÃO E CANCELAMENTO. 
A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.Os preços registrados poderão 
ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
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Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, 
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, 
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 
Por razão de interesse 
público; ou A pedido do 
fornecedor. 
 

DAS PENALIDADES. 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 

CONDIÇÕES GERAIS. 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 
A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (DUAS) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

que seja. 

 
Pedro Velho/RN, XX de XXXXXXXXXXX de 2023. 

 
FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

Prefeita Municipal 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal 
 
 
 
 


